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I - RELATÓRIO 

1.- HISTÓRICO: 

A Senhora Diretora do Colégio "Francisco Garrido", de Len-

çóis Paulista, solicita a este Conselho a convalidação dos atos escolares 

praticados por Darci Coqueiro da Silva na Escola de 2º Grau da Fundação 

Educacional de Amparo, em 1976, e no Colégio "Francisco Garrido", em 1978 

e 1979. 

1.1 - No início do ano letivo de 1978, o Colégio "Francisco Garri-

do" matriculou, na 2ª série do 2º Grau (Habilitação Profissional 

Técnico em Contabilidade), a aluna Darci Coqueiro da Silva, que na ocasião 

apresentou o certificado de conclusão do 1º grau supletivo (modalidade Su-

plência) e o histórico escolar comprobatório de que cursara, em 1976, a 

1ª série do 2º grau na Escola de 2º Grau da Fundação Educacional de Ampa-

ro. 

1.2 - Acontece que, em 29/11/79, a Supervisora da Delegacia de En-

sino de Lençóis Paulista, ao examinar o prontuário da aluna, verificou 

que o certificado de conclusão de 1º grau fora expedido em data posterior 

à da sua matrícula na 1ª série do 2º grau da Escola de 2º Grau da Funda-

ção Educacional de Amparo. Com efeito, embora houvesse eliminado as demais 

disciplinas até junho de 1975, a aluna só conseguira aprovação em Matemá-

tica em 27 de junho de 1976. 

1.3 - Darci Coqueiro da Silva, após ter obtido aprovação na 2ª sé-

rie do 2º grau, em 1978, cursou, em 1979, a 3ª série da Habilitação Pro-

fissional "Técnico em Contabilidade", que, a esta altura, deve t ê - l a 

concluído. 

1.4 - A Cocrdenadoria do Ensino do Interior manifesta-se pelo en-

vio do expediente ao Conselho Estadual de Educação, opinando favoravelmen-

te à convalidação de matrícula e dos atos escolares subseqüentes. 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do Re-

lator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 1º de outubro de 1980 

a) Consª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


